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Precério elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informagéo sobre as condigfes de realizagdo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.




CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL

FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS

INFORMACAO GERAL

Reclamacodes

Entrada em vigor: 24-out-2023

Fundo de Garantia de Depdsitos

INFORMACAQO COMPLEMENTAR

Clientes Particulares

1 CONTAS DE DEPOSITO
1.1. Depésitos a ordem

2 OPERACOES DE CREDITO
2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecéarios
2.2. Crédito pessoal

3 CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO

3.2. Cartbes de débito

4 CHEQUES
4.1. Requisicdo e entrega de médulos de cheque
4.2. Outros servigos com cheques

5 TRANSFERENCIAS
5.1. Ordens de transferéncia

6 COBRANCAS

6.2. Emisséo de instrucfes de cobranca (credor)
6.3. Outros servicos com cobrancas

7 PRESTACAO DE SERVICOS

7.2. Garantias prestadas
7.3. Outros servigos

Consulte a PARTE Il. FOLHETO DE TAXAS DE JURO

|Datas - valor

10

11

12

13

14

15

Outros clientes

CONTAS DE DEPOSITO
9.1. Depositos a ordem

OPERACOES DE CREDITO
10.1. Linhas de crédito e contas correntes

10.3. Outros créditos

CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO

11.2. Cartdes de débito

CHEQUES
12.1. Requisicdo e entrega de médulos de cheque
12.2. Outros servicos com cheques

TRANSFERENCIAS
13.1. Ordens de transferéncia

COBRANCAS

14.2. Emissao de instrucdes de cobranca (credor)
14.3. Outros servicos com cobrancas

PRESTACAO DE SERVICOS

15.2. Garantias prestadas
15.3. Outros servicos




CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023
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Reclamacbes

Para a rececao e resolugéo de reclamacdes, contate:

(Servigo de reclamagao e apoio ao clientey
CCAM Bombarral
R. Comércio, 58
Tel.: 262 604 222 Fax: 262 604 232
administrativo@ccambombarral.pt

Qualquer reclamacao pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancaria do Banco de Portugal:

Banco de Portugal
Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depd@sitos

Os depositos constituidos na CCAM Bombarral beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia
de Depdsitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depoésitos por razées directamente relacionadas com a sua
situacao financeira.

O Fundo de Garantia de Dep6ésitos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00 Euros por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depoésitos expressos em moeda nacional ou
estrangeira.

No célculo do valor dos depdsitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de depdsito na
data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituicdo, incluindo os juros; o saldo dos
depobsitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em Euros.

O reembolso devera ter lugar dentro dos seguintes prazos: Até 10.000€ no prazo maximo de sete dias, o
remanescente no prazo maximo de dez dias Uteis. Informagdo nos termos do art.° 167° RGICSF.

Para informac¢des complementares consulte os enderecos www.clientebancario.bportugal.pt/ e www.fgd.pt.
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INFORMACAO COMPLEMENTAR (INDICE)

Datas - Valor

OperacGes Bancarias | Data-valor | . Da_ta_ (.je ~ Observacdes
Disponibilizagao
Depésitos
Numerario Balc&o imediato imediato
ATM c/ conferéncia automatica
- em dia util n/a n/a
- em dia n&o util n/a n/a
Cheques e Balcéo
outros valores - sobre a prépria instituicdo imediato imediato
- sobre outra institui¢cdo (Visados) imediato imediato
- sobre outra instituicdo D D+2
ATM c/ conferéncia automatica n/a n/a
Entregas para depésito @
Numerario Balc&o D+1 D+1 Apbs conferéncia
ATM s/ conferéncia automatica D+1 D+1
Cheques e Balcéo
outros valores - sobre a prépria institui&o D+1 D+1
- sobre outra institui¢cdo (Visados) D+1 D+1
- sobre outra instituicdo D+1 D+2
ATM s/ conferéncia automatica D+1 D+2
Transferéncias
Internas (entre contas da mesma instituicéo) imediato imediato
Interbancérias nacionais
- urgentes D imediato Nota 2
- normais D+1 dia util seguinte
Transfronteiras D+1 dia atil seguinte
Movimentacédo de contas de depésito
[Designacéo de Constituigéio / Reforgo D imediato
contas] Mobilizag&o antecipada D imediato
Reembolso no vencimento D imediato
Pagamento de juros remuneratérios D imediato
Operac6es de desconto
[Descrigao] | n/a | nfa
Legenda: D: Dia de realizacdo da operagéo / Cofre
Nota (1) N&o séo considerados depésitos bancarios as entregas de valores ao balcdo, em terminais automaticos que n&o disponham de

possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres noturnos ou diurnos, com renlncia, por parte de quem entrega esses valores, a
conferéncia imediata pelo depositario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras entregas em que nao se verifique a sua
conferéncia imediata pelo depositario. Nestes casos, as entregas ou recolha de valores passam a ser consideradas depositos apés
conferéncia e certificagéo pela IC, devendo esta conferir e certificar as entregas ou a recolha de valores no mais curto lapso de tempo, ndo
superior a vinte e quatro horas, salvo em situa¢des excecionais.

Nota (2) Para transferéncias com indicagéo de urgéncia e ordenadas até as 11 horas

Dever de Informagé&o

[Ao abrigo do Decreto -Lei n.° 18/2007 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou depésito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se inicia a eventual
contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de depdsito.

Data de disponibilizagdo: o0 momento a partir do qual o titular pode livremente proceder & movimentag&o dos fundos depositados na sua conta de depésitos,
sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagéo desses fundos.

Dia util: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento (das 09h as 12h30m e das 13h30m as
16h30m)]
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depésitos a ordem

Comissbes Acresce .
Outras condi¢des

Euros (Min/Méx) Valor Anual Imposto

Conta & Ordem
Valor minimo de abertura 100€, movimentag&o por cheque, cartdo, homebanking, transferéncia ou ao balcao. Conta
a ordem servicos minimos bancarios: ndo existe montante minimo de abertura.

1. Comissédo de manutengéo da Conta a Ordem

Débito mensal efetuado a partir do dia 8 de

Conta a Ordem 525 € 63,00 € 4% IS cada més

Nota (1)

Débito mensal efetuado a partir do dia 8 de

Conta inativa ha pelo menos 3 meses 12,00 € 144,00 € 4% IS cada més

Nota (2)

2. Comissao de Manutenc¢ao de Conta

Débito anual (Ultimo dia util de novembro)

) . . - 0
D/O - servigos minimos bancarios 4,00 € 4,00 € 4% IS Nota (3) e Nota (4

3. Emissao de extrato mensal Isento - -

4. Taldo de levantamento de numerario ao balcédo 2,50 € n/a 4% IS Isento conta servicos minimos bancarios

Outras despesas associadas

n/a

Nota (1)
Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)

Comissédo de manutencao isenta para titular de conta singular com idade igual ou inferior a 30 anos.

Contas de dep6sito a ordem inativas nos dltimos 90 dias. Quando aplicavel o valor de 12€ é cobrado no lugar do valor de 5,25€ ndo havendo
lugar & cumulagéo dos dois valores.

O sistema de acesso aos servicos minimos bancarios é regulado através do Decreto-Lei n°. 27-C/2000 de 10 de Margo, alterado pela Lei n°.
19/2011 de 20 de Maio, pelo Decreto-Lei n°. 225/2012 de 17 de Outubro, pela Lei n°. 66/2015 de 6 de Julho pelo Dec. Lei 107/2017 de 30 de
Agosto, e pela Lei 21/2018, de 8 de Maio e pela Lei n° 44/2020 de 19 de agosto.

Condicdes de Acesso:

Pessoas singulares: que ndo sejam titulares de qualquer outra conta de depdsito a ordem junto da Caixa Agricola de Bombarral ou de qualquer
outra instituicdo de crédito; sendo titulares de uma outra conta de deposito, pretendam a sua conversdo em conta de servicos minimos
bancérios; sendo titulares de outra conta de dep0sito, pretendam ser contitulares de uma conta de servigos minimos bancérios titulada por uma
pessoa singular com mais do que 65 anos ou apresente um grau de invalidez permanente igual ou superior a 60% (devidamente comprovado
por entidade competente); ou sendo contitulares de uma conta de servicos minimos bancérios juntamente com uma pessoa singular com mais
do que 65 anos ou apresente um grau de invalidez permanente igual ou superior a 60% (devidamente comprovado por entidade competente),
pretendam aceder individualmente & conta de servicos minimos bancérios.

Meios de movimentagao:

Cartdo de débito (multibanco); Acesso a movimentagdo da conta através de caixas automaticos no interior da Unido Europeia, homebanking e
balcGes da instituicdo de crédito.

Operacdes incluidas: depositos, levantamentos, pagamentos de bens e servicos, débitos diretos e transferéncias incluindo ordens
permanentes, no interior da unido Europeia e transferéncias através de aplica¢des de pagamento operadas por terceiros.

A comisséo inclui servigos relativos a constituicdo, manutencéo, gestédo e titularidade de conta de depoésito a ordem; titularidade de cartéo
multibanco, acesso a movimentacdo da conta através de caixas automaticos, servico homebanking e balcGes da Caixa Agricola de Bombarral;
operacdes incluidas: depdsitos, levantamentos, pagamentos de bens e servigos, débitos diretos, transferéncias intrabancéarias nacionais,
transferéncias a crédito Sepa + efetuadas através de caixas automaticos e quarenta e oito (48) transferéncias interbancérias anuais (nacionais
ou no interior da Unido Europeia — transferéncias a crédito Sepa +) efetuadas através de homebanking ou de aplica¢des proprias e cinco (5)
transferéncias, por cada més, com limite de 30 euros por operacgao, realizadas através de aplicacdes de pagamento por terceiros.

As comiss@es ou outros encargos que venham a ser cobrados anualmente ndo podem, no seu conjunto, ser superiores ao equivalente a 1% do
valor do indexante dos apoios sociais.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitacao e outros créditos hipotecarios

Comissbes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Méx) Imposto

Crédito Habitacdo

Montante méximo de financiamento com hipoteca até 75% do valor da avaliagao

Comissdes iniciais

1. Comisséao de abertura de processo 0,150% 100€/1.500€ n/a 4% 1S Nota (1) e Nota (5)
2. Comisséao de avaliagao
2.1 Crédito até 100.000 Euros n/a 500,00 € n/a 4% 1S Nota (1) e Nota (2)
2.2 Crédito de 100.001 Euros até 500.000 Euros n/a 750,00 € n/a 4% 1S Nota (1) e Nota (2)
2.3 Crédito superior 500.000 Euros n/a 925,00 € n/a 4% 1S Nota (1) e Nota (2)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comissédo de reembolso antecipado parcial 0,5% n/a n/a 4% 1S Nota (4)
g.ivcig;nissﬁes associadas a cobranga de valores em 1% 12€/150€ n/a 2% 1S Nota (3) e Nota (6
5. Comissges associadas a emissdo de declaracdes n/a 20€ n/a 4% 1S Quando solicitado pelo cliente_Nota (7)

de valores em divida

Comissdes no termo do contrato

6. Comissdo de reembolso antecipado total 0,5% n/a [ na | 4% 1S \ Nota (4)

Outras despesas associadas
Seguro multirriscos obrigatério/Seguro de vida

Imposto de selo de utilizag&o de crédito Prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fragéo ... 0,04%

Prazo igual ou superior a 1 ano ... 0,50%
Prazo igual ou superior a 5 anos ... 0,60%

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

Comisséo cobrada na data da concesséo do crédito. Isencédo de comissdo, desde gque a renegociacédo seja enquadrada no ambito do Dec.Lei n®
227/2012 de 25 de outubro.

Pode ser utilizado relatério de avaliagdo apresentado pelo cliente desde que tenha sido emitido ha menos de 6 meses e tenha sido elaborado por
iniciativa de um mutuante e a avaliagdo do imével realizada através de perito avaliador independente, habilitado para o efeito através de registo na
Comisséo do Mercado de Valores Mobiliarios, nos termos da legislacéo aplicavel.

Por cada prestagdo em atraso acresce taxa de juro de mora no valor de 3% a taxa de juro remuneratéria aplicavel a operagao.

O reembolso antecipado parcial ou total ttm um pré-aviso de 7 dias ou 10 dias respetivamente. Comissao suspensa até 31 de dezembro de 2024,
de acordo com o Decreto-Lei n® 80-A/2022 de 25 de novembro, para contratos de crédito para aquisi¢do ou construgéo prépria permanente com
taxa variavel, abrangidos pelo Decreto-Lei n°® 74-A/2017.

Crédito a socios:

0€ a 5 000€ - valor minimo: 100€

5 001€ a 20 000€ - valor minimo: 150€*

superior a 20 000€ - valor minimo 200€* (*valores minimos aplicaveis no caso em que a comissao de 0,150% né&o atinge esse valor)

Crédito a ndo sécios:
até 20 000€ valor minimo 275€*
20 001€ a 50 000€ valor minimo 375€*

superior a 50 000€ valor minimo 425€* (valores minimos aplicaveis no caso em que a comissao de 0,150% n&o atinge esse valor)

O valor da comisséo é calculado sobre o montante da prestacéo vencida e ndo paga. No caso da prestagéo vencida e ndo paga ultrapassar os 50
000 €, a comissdo ndo pode exceder 0,5% do seu valor ndo se aplicando o limite de 150 €. No caso de incumprimento, hum mesmo més, do
pagamento de prestagdes relativas a contratos de crédito distintos, mas garantidos por uma mesma garantia, apenas serd cobrada a comisséo
associada ao incumprimento que ocorrer em primeiro lugar.

Emissdo gratuita de declaracdes de divida ou qualquer outra declaracdo emitida com o mesmo propésito, quando esta tenha por fim o
cumprimento de obrigacfes para acesso a apoios ou prestagdes sociais e servigos publicos, até ao limite anual de seis declara¢des. Comissédo
néo aplicavel no caso de reembolso antecipado.
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2. OPERAC()ES DE CREDITO (PARTICULAREYS) (INDICE)
2.2. Crédito pessoal

Comissbes
Acresce

Euros Outras condi¢des

(Min/Méx) Imposto

Crédito Multifinalidades (Maximo 75.000€)

Crédito com penhor de depdsito a prazo (Maximo 500.000€)

Comissdes iniciais

1. Comisséao de abertura de processo ‘ 0,150% ‘ 100€/1.500€ ‘ n/a ‘ 4% 1S Nota (1) e Nota (2)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado parcial
Contratos celebrados apés 1 de julho de 2009 - Decreto

Lei 133/2009 n/a n/a n/a n/a Nota (3)
3. Comissdes associadas a cobranca de valores em
o 4% 12€/150€ n/a 4% 1S Nota (4) e Nota (5)
divida
4. Comissédo associada a emissdo de declaragdes de . .
n/a 20€ n/a 4% 1S Quando solicitado pelo cliente_Nota (6)

valores em divida

Comissdes no termo do contrato

5. Comisséo de reembolso antecipado total n/a n/a n/a n/a Nota (3)

Outras despesas associadas

Imposto de selo de utilizag&do de crédito Imposto de selo sobre o montante utilizado - aplicado no inicio do contrato:
Prazo inferior a 1 ano: por cada més ou fragao ... 0,141%

Prazo igual ou superior a 1 ano ... 1,760%

Prazo igual ou superior a 5 anos ... 1,760%

Nota (1) Crédito a sdcios:
0€ a 5 000€ - valor minimo: 100€
5 001€ a 20 000€ - valor minimo: 150€*

superior a 20 000€ - valor minimo 200€* (*valores minimos aplicaveis no caso em que a comissao de 0,150% n&o atinge esse valor)

Crédito a ndo soécios:
até 20 000€ valor minimo 275€*
20 001€ a 50 000€ valor minimo 375€*

superior a 50 000€ valor minimo 425€* (valores minimos aplicaveis no caso em que a comisséo de 0,150% nao atinge esse valor)

Nota (2) Comisséo cobrada na data da concesséo do crédito. Isencéo de comissdo, desde que a renegociacédo seja enquadrada no ambito do Dec.Lei n®
227/2012 de 25 de outubro.

Nota (3) O reembolso antecipado dos contratos celebrados apés 1 de Julho de 2009, regulados pelo DL 133/2009 e pelo DL 42/A - 2013, deve respeitar
um pré-aviso de, pelo menos, 30 dias de calendério, devendo ser efectuado através de comunicacéo a Caixa Agricola em papel ou noutro suporte
duradouro.

Nota (4) Por cada prestagdo em atraso acresce taxa de juro de mora no valor de 3% a taxa de juro remuneratéria aplicavel a operagao.

Nota (5) O valor da comisséo é calculado sobre o montante da prestacéo vencida e ndo paga. No caso da prestagdo vencida e ndo paga ultrapassar os 50

000 €, a comiss@o ndo pode exceder 0,5% do seu valor ndo se aplicando o limite de 150€. No caso de incumprimento, num mesmo més, do
pagamento de prestacdes relativas a contratos de crédito distintos, mas garantidos por uma mesma garantia, apenas sera cobrada a comissédo
associada ao incumprimento que ocorrer em primeiro lugar.

Nota (6) Emissdo gratuita de declaragdes de divida ou qualquer outra declaracdo emitida com o mesmo propésito, quando esta tenha por fim o

cumprimento de obrigagfes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigcos publicos, até ao limite anual de seis declaragdes. Comissao
nédo aplicavel no caso de reembolso antecipado.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.2. Cartdes de débito

\Comiss()es (Euros)

1. Disponibilizagédo de um cartéo de débito S
L} =t
1.° Titular [Outros Titulares] g 3
Designago do cartao S 3 [EomEiFeEs e [Seng:)
— — =]
2 g8 e 8 |2 | &
MB, Visa < 2t < et 3o 3
o < g’ o < g) > @ =
- — 0 - =0 2] 5 =
@ o [SIRS) )
Cartéo Visa Electron 15,00 15,00 15,00 15,00 | 15,00 Nota (1) Nota (2) Nota (3) e
Nota (4)

Acresce Imposto 4% 1S

Outras despesas associadas

N/A

Nota (1) Acresce imposto selo 4%

Nota (2) Comisséo de substituicédo de cartdo é isenta por motivos ndo imputaveis ao cliente, designadamente a substituicdo de cartdo originada
por falha do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada por levantamento de bloqueio do cartéo, por terem
deixado de se verificar os motivos que o determinaram, nomeadamente seguranca do cartdo, suspeita da sua utilizacdo ndo autorizada,
ou fraudulenta.

Nota (3) Isento de anuidades quando associado a conta servigos minimos bancarios.

Nota (4) Caso o titular de conta a ordem servigos minimos bancarios venha a solicitar a substituicdo do cartdo antes de decorridos 18 meses

sobre a data da respetiva emissédo, suporta os custos da emisséo do mesmo, salvo se a sua validade for inferior a este prazo ou a causa
de substituicao for imputavel a Caixa Agricola.
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4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.1. Requisicao e entrega de médulos de cheque

Maquina de Internet
Cheques (em linha)

REQUISICAO Balcéo

Outras condigdes
ENTREGA

1. Cheque Cruzado
1.1 A ordem

- Com data de validade

N° de médulos: 148 c/copia  |100 € |n/a n/a n/a 100 € |n/a 100€ |n/a
N° de médulos: 38 60 € n/a n/a n/a 60 € n/a 60 € n/a
N° de médulos: 34 c/copia 50 € n/a n/a n/a 50 € n/a 50 € n/a
N° de médulos: 18 30 € n/a n/a n/a 30 € n/a 30 € n/a
N° de médulos: 8 12 € n/a n/a n/a 12 € n/a 12 € n/a

- Sem data de validade
N° de médulos: 148 c/copia |100 € |n/a n/a n/a 100€ |n/a 100€ |n/a

N° de médulos: 38 60 € n/a n/a n/a 60 € n/a 60 € n/a
N° de médulos: 34 c/cépia 50 € n/a n/a n/a 50 € n/a 50 € n/a
N° de médulos: 18 30€ n/a n/a n/a 30 € n/a 30 € n/a
N° de médulos: 8 12 € n/a n/a n/a 12 € n/a 12 € n/a

1.2 N&do a ordem
- Com data de validade
N° de médulos: n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
N° de médulos: ___ n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a

2. Cheque nao Cruzado
2.1 A ordem

- Com data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 110€ |n/a n/a n/a 110€ |n/a 110€ |n/a

N° de médulos: 38 65 € n/a n/a n/a 65 € n/a 65 € n/a
N° de médulos: 34 c/cépia 60 € n/a n/a n/a 60 € n/a 60 € n/a
N° de médulos: 18 35€ n/a n/a n/a 35€ n/a 35€ n/a
N° de médulos: 8 15 € n/a n/a n/a 15 € n/a 15 € n/a

- Sem data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 110€ |n/a n/a n/a 110€ |n/a 110€ |n/a

N° de médulos: 38 65 € n/a n/a n/a 65 € n/a 65 € n/a
N° de médulos: 34 c/cépia 60 € n/a n/a n/a 60 € n/a 60 € n/a
N° de médulos: 18 35€ n/a n/a n/a 35€ n/a 35€ n/a
N° de médulos: 8 15 € n/a n/a n/a 15€ n/a 15€ n/a

2.2 Nao a ordem
- Com data de validade

N° de médulos: ___ n/a \n/a n/a \n/a n/a \n/a n/a \n/a \
- Sem data de validade
N° de médulos: ___ n/a \n/a n/a \n/a n/a \n/a n/a \n/a \

Acresce Imposto 4% 1S
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023
4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.1. Requisicao e entrega de médulos de cheque (cont.)

Maquina de Internet
Cheques (em linha)

REQUISICAO Balcdo

Outras condi¢des
ENTREGA

Outros tipos de cheques

1. Cheque bancéario 55 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
2. Cheque visado 50 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce Imposto 4% 1S

Outras despesas associadas
Imposto selo 0,05€ por cada cheque + imposto selo sobre a comisséo de 4%.

4.2. Outros servicos com cheques

Comissbes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Max) | 'MPosto

Utilizadores de risco

1. Devolugdo de cheque - a cobrar ao depositante n/a n/a n/a
2. Devolugéo de cheque - a cobrar ao sacador n/a 20 € 4% 1S
3. Notificac&o para regularizacéo de cheque n/a 10 € 4% 1S
4. Regularizagdo de cheque n/a n/a n/a
5. Notificac&o de rescisdo da convenc¢do de cheque n/a 10 € 4% 1S
6. Pedido de remoc&o/anulacéo da lista de utilizadores de risco
n/a n/a n/a

7. Pedido de celebragédo de uma nova convencgao de cheque n/a n/a n/a
8. Pedido de imagem de cheques n/a 10 € IVA
9. Cheque pago por obrigatoriedade legal n/a 25€ 4% IS Nota (2)
Outros servigcos
Cobranca de cheques

Cobranca de cheques s/estrangeiro 0,20% 10 €/50 € 4% IS
Devolucédo de cheques s/estrangeiro

Devolucdes n/a 25€ 4% 1S Nota (1)
Outras despesas associadas
n/a
Nota (1) A este valor acresce despesas do Banco intermediario.
Nota (2) Cheque pago por obrigatoriedade legal (Lei n° 48/2005) comissao aplicada sobre cheques de valor igual ou inferior a 150 €
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepcao da ordem de Transferéncia

Escaldes § g QOutras condicdes
IRy
£§
1. Transferéncias Internas / Nacionais
1.1 - Para conta domiciliada na prépria Instituicédo de Crédito (Transferéncias a crédito intrabancérias)
- com 0 mesmo ordenante e beneficiario
Tipo de transferéncia: Pontuais/Permanentes . . . .
n/a Gratuito | Gratuito| n/a Gratuito | Gratuito n/a
- com ordenante e beneficiario distintos
Pontuais/Permanentes n/a Gratuito | Gratuito| n/a Gratuito | Gratuito n/a
Transferéncias MB Way n/a n/a n/a n/a n/a n/a Gratuito Nota (2)
1.2 - Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito - Transferéncias a crédito SEPA+
- Normais e ordens permanentes
- Com indicagdo de IBAN
Transferéncias até 500,00€ n/a 4,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (1)
Transferéncias de 500,01€ até 2.500,00€ n/a 5,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (1)
Transferéncias de 2.500,01€ até 10.000€ n/a 6,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (1)
Transferéncias de 10.000,01€ até 25.000,00€ n/a 20,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (1)
Transferéncias de 25.000,01€ até 100.000,00€ n/a 44,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (1)
Transferéncias MB Way n/a n/a n/a n/a n/a n/a | Gratuito Nota (2)
- Urgentes
- Com indicagao de IBAN
Pontuais/Permanentes ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘
- Sem indicagéo de IBAN
Pontuais/Permanentes n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘
Acresce Imposto 4% 1S
2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais
- para conta domiciliada no estrangeiro
2.1 - Ordens de pagamento emitidas
2.1.1 - Enquadradas no Regulamento CE 924/2009 - Transferéncias a crédito SEPA +
- Normais
- Com indicagdo de NIB e IBAN
Transferéncias até 500,00€ n/a 4,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito| n/a
Transferéncias de 500,01€ até 2.500,00€ n/a 5,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito| n/a Nota (1) Nota (3) Nota (6) Nota (7)
Transferéncias de 2.500,01€ até 10.000€ n/a 6,00 € nla n/a 0,50 € | Gratuito| n/a Nota (8)
Transferéncias de 10.000,01€ até 25.000,00€ n/a 20,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
Transferéncias de 25.000,01€ até 100.000,00€ |n/a 44,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
- Sem indicagéo de NIB e IBAN n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
2.1.2 - Nao enquadradas no Regulamento CE 924/2009
- Normais
- Com indicagédo de NIB e IBAN 0,20 %
n/a MN:I;Q 14 14 0€€ na na na na na Nota (1) Nota (4) Nota (5) Nota (8)
- Sem indicagéo de NIB ou IBAN n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce Imposto 4% 1S
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de recepcao da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condi¢des

Internet
(em linha)

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais (cont.)
2.2 - Ordens de pagamento recebidas
2.2.1. - Enquadrado no Regulamento CE 924/2009
Para crédito em conta ‘n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ ‘
2.2.2. - Nao enquadrado no Regulamento CE 924/2009

Para crédito em conta nia | na [ na [ na | na [ na ] \ Nota (4) Nota (5)
Acresce Imposto 4% IS

Outras despesas associadas

n/a

Legenda SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area) . Abrange [todos 0s paises da Unido Europeia [27], a Islandia, o Liechtenstein, a
Noruega, a Suiga, 0 Ménaco e Reino Unido].

NIB - Numero de Identificagdo Bancéaria / BIC - Cédigo de Identificacdo Bancéaria da SWIFT [Bank Identification Code] / IBAN - Nimero de Identificagéo
Bancéria Internacional [International Bank Account Number]

Nota (1) N&o aplicavel a conta de Servigos Minimos Bancérios

Nota (2) As transferéncias Mb Way estéo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750 euros e a um valor maximo mensal de 2 500 euros, com limite de 50
transferéncias por més.

Nota (3) R
Ambito dos paises que integram o Regulamento: Os 27 Estados-Membros da Uni&o Europeia - Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia,
Luxemburgo, Paises Baixos, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Esténia, Replblica Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania,
Hungria, Polonia, Suécia, Bulgaria, Roménia e Croacia; Islandia, Noruega e Liechtenstein (paises que, juntamente com os mencionados na alinea anterior,
constituem o Espaco Econémico Europeu); Andorra, Ménaco, Reino Unido, San Marino, Suica e Vaticano.

Nota (4) As comissfes dos correspondentes ficardo a cargo dos clientes. Aplicavel apenas nas ordens de pagamento ndo enquadradas no Regulamento CE
924/2009.

Nota (5) Sempre que haja lugar a conversées cambiais, essas seréo resultado do normal funcionamento do mercado, sendo aplicada a taxa de cambio de Compra
ou Venda de divisa resultante da publicagéo de fixing diario do Banco de Portugal.

Nota (6) No caso de ordens de pagamento enquadrados no Regulamento CE 924/2009, se as condi¢des indicadas ( o destino ser um pais da EU, Islandia,
Liechtenstein e Noruega, despesas partilhadas (SHA) com correta indicagédo de IBAN e BIC/SWIFT em Euros, essas ordens de pagamento passam a ser
consideradas como nédo enquadradas no Regulamento citado, aplicando-se as condicdes para as operagdes nédo enquadradas.

Nota (7) Para a CE + EEE néo serdo aceites despesas BEN (a cargo do beneficiario) ou OUR (a cargo do ordenador)

Nota (8) As ordens de pagamento ap6s recepgao do pedido ndo podem ser canceladas.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

6. COBRANCAS (PARTICULARES) (INDICE)

6.2. Emisséo de instrucfes de cobranca (credor)

Comissoes (Euros)

Acresce Imposto Outras condicdes

Escalbes

Listagem
Ficheiro
Electronica

1. Cobrangas Internas (PS2)
- Cliente devedor da mesma

instituicio n/a n/a n/a n/a n/a n/a

2. Cobranga de Débitos Directos
- Cliente devedor da mesma

instituicio n/a n/a n/a n/a n/a n/a

- Cliente devedor de outra

instituicdo n/a n/a n/a n/a n/a n/a

3. Cobranca de Recibos
- Cliente devedor da mesma

instituic&o n/a n/a n/a n/a n/a nla

- Cliente devedor de outra

instituicio n/a n/a n/a n/a n/a n/a

Outras despesas associadas
n/a
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

6. COBRANCAS (PARTICULARES) (INDICE)

6.3. Outros servicos com cobrancas

Comissbes
Euros Acresce Imposto Outras condicdes
(Min/Méax)
Devolucées
1. Débitos diretos | n/a ‘ 12,00 € ‘ 4% 1S ‘
Outros servicos bancarios
1. Outros servigos bancarios | n/a ‘ 10,00 € ‘ 4% 1S ‘ Nota (1)
2. Revogacdao do débito pelo devedor | n/a ‘ 3,00 € ‘ 4% 1S ‘

Outras despesas associadas
n/a

Nota (1) Rececao de transferéncias internacionais sem indicagéo de IBAN e NIB e objeto de tratamento manual. Comunicacéo de extravio de cheques.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES)

7.2. Garantias prestadas

(INDICE)

Comissdes
Acresce .
Euros Imposto Outras condigbes
(Min/Max)
Garantias
1. Emissdo de garantia bancaria 0,50% 100 €/500 € 4% 1S
2. Comisséo de renovagao n/a 75 € 4% 1S
3. Comisséo periddica 1% a 5% n/a 3% IS Nota (1)
4. Alteracdo de garantia bancéaria n/a 25€ 4% 1S Nota (2)
5. Pagam?nto por debnp _d,e_conta de N/ clientes face a n/a 100 € 1% IS
reclamacdes dos beneficiarios
QOutras despesas associadas
n/a
Nota (1) Comisséo cobrada por regra anualmente e de forma antecipada.
Nota (2) Inclui prorrogacdes, redugdes, aumentos e adendas a garantia.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.3. Outros servigos

Comissoes
Acresce

Euros Outras condi¢bes

(Min/Méx) Imposto

Outros servigos

1. Aluguer de cofres

Comisséo anual de aluguer de cofre - Volume

Até 30 dm?® n/a 70,00 € 23% IVA
De 30,10 dm® a 60 dm® n/a 85,00 € 23% IVA
De 60,10 dm® a 100 dm® n/a 100,00 € 23% IVA

2. Dep6sitos moeda metéalica ao balcédo

Depésito de moeda metalica com valor igual ou superior a 5 € 2% n/a 4% 1S Nota (1)

3. Correspondéncia/portes

Avisos - carta registada n/a 7,00 € 4% 1S
Avisos - carta registada c/ aviso de receg@o n/a 10,00 € 4% 1S
Avisos - saldos devedores/outros n/a 10,00 € 4% 1S

Outras despesas associadas
n/a

Nota (1) Por acumulado de depésito diario. A comisséo aplica-se a partir de depdsitos com valor igual ou superior a 5 €. Comissao ndo aplicavel a conta
Servigos Minimos Bancarios.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

9.1. Depésitos a ordem

Comissdes Acresce .
— Outras condi¢des
Euros (Min/Méx) Valor Anual Imposto
Conta a ordem
Valor minimo de abertura 500 €, movimentagao por cheque, cartdo, transferéncia, homebanking ou ao balcdo
1. Comissé&o de manutengédo de conta a ordem
Conta & ordem 525€ 63,00 € 1% 1S Débito mensal efetuado ? partir do dia]
8 de cada més
Débito mensal efetuado a partir do dia
Conta inativa ha pelo menos 3 meses 12,00 € 144,00 € 4% IS 8 de cada més Nota
@
2. Outras comissoes 15,00 € n/a 4% IS Nota (2)
3. Emisséo de extrato mensal Isento - -
4. Taldo de levantamento de numerario ao balcéo 2,50 € - 4% IS
Outras despesas associadas
n/a
Nota (1) Contas de depdsito a ordem inativas nos Gltimos 90 dias. Quando aplicavel o valor de 12 € é cobrado no lugar do valor de 5,25 € ndo havendo
lugar & cumulagéo dos dois valores.
Nota (2) Comisséo com requisigdo de emissdo de extrato histérico anual e disponibilizacdo de numerario a clientes de outras Caixas Agricolas, pedidos

fotocopias de cheques, emisséo de 22 vias de titulos D/P quando solicitado pelo cliente, emisséo de declaragéo.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.1. Linhas de crédito e contas correntes

Comissodes
Acresce

Euros Outras condigcbes

Imposto

(Min/Max)

Conta corrente caucionada

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura de processo 0,15% ‘ 100 €/1.500 € ‘ n/a ‘ 4% 1S ‘ Nota (1) e Nota (2)

Comiss0es durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de renovacéo

2.1. Crédito até 50.000 Euros n/a n/a 325€ 4% 1S

2.2. Crédito superior a 50.000 Euros n/a n/a 375€ 4% 1S
3. Comissao de processamento/prestacéo n/a 3€ n/a 4% 1S Valor por transagao
4. Comissao de imobilizagcéo

- ¢/ colateral hipotecério 1,50% n/a n/a 4% IS Nota (3)

- s/ colateral hipotecario 1,75% n/a n/a 4% 1S Nota (3)
5. Comissao de gestdo e acompanhamento n/a n/a 90 € 4% 1S

Outras despesas associadas

Prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fragao ... 0,04%

Imposto do selo de utilizag&o de crédito Prazo igual ou supeior a 1 ano ... 0,50%

Prazo igual ou superior a 5 anos ... 0,60%

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)

Comisséo cobrada na data da concessédo do crédito.Isengdo de comisséo, desde gque a renegociagéo seja enquadrada no ambito do Dec.Lei n®
227/2012 de 25 de outubro.

Crédito a sécios:

0€ a 5.000€ - valor minimo: 100€
5.001€ a 20.000€ - valor minimo: 150€*
superior a 20.000€ - valor minimo 200€* (*valores minimos aplicaveis no caso em que a comisséo de 0,150% n&o atinge esse valor)

Crédito a ndo sdcios:

até 20.000€ valor minimo 275€*
20.001€ a 50.000€ valor minimo 375€*
superior a 50.000€ valor minimo 425€* (valores minimos aplicaveis no caso em que a comissao de 0,150% nao atinge esse valor)

Incide sobre o limite ndo utilizado.
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Outros créditos

Comissodes
Acresce

Euros Outras condigcOes

(Min/Méx) Imposto

Conta empréstimos

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura de processo 0,15% ‘ 100 €/1.500€ ‘ n/a ‘ 4% IS ‘ Nota (1) e Nota (5)
2. Comisséao de avaliagédo

2.1. Crédito até 100.000€ Euros n/a 500 € n/a 4% 1S Nota (1)

2.2. Crédito de 100.001 Euros até 500.000 Euros n/a 750 € n/a 4% 1S Nota (1)

2.3 Crédito superior a 500.000 Euros n/a 925 € n/a 4% 1S Nota (1)
3.0(58:;1;5;22 ggrf)trrt;[t):;;’jlsgao de escrituras/preparacéo de nla 195 € n/a 1% 1S Nota (1

Comissoes durante a vigéncia do contrato

4. Comissdes de processamento / prestacéo

- Vencimento mensal n/a 3€ mensal 36 € 4% 1S Valor por transacao
- Vencimento trimestral n/a 5 € trimestral 20 € 4% 1S Valor por transacao
- Vencimento semestral n/a 7€ semestral 14 € 4% 1S Valor por transacao
- Vencimento anual n/a 10 € anual 10 € 4% 1S Valor por transagao
5. Comisséo de reembolso antecipado parcial
- Taxa fixa 2% n/a n/a 4% 1S
— Nota (4) e Nota (7)
- Taxa variavel 1% n/a n/a 4% 1S
6. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida 4% 12 €/ 150 € n/a 4% 1S Nota (2) e Nota (6)
7. Comissdes associadas a alteragdes contratuais n/a n/a n/a n/a
8. Comisséao de reavaliagdo anual n/a 90 € n/a 4% 1S Nota (9)
9. Comisséao de reavaliagdo trienal n/a 75€ n/a 4% 1S Nota (10)
10. Comisséo associada & emisséo de declarag6es de uando solicitado pelo cliente
valores em divida ¢ na 20€ na A% IS © Nota (81p
11. Comisséo de gestdo e acompanhamento n/a 90 € 90 € 4% 1S

Comissdes no termo do contrato

12. Comisséo de reembolso antecipado total

-T fi 2% 4% |
axa fixa 0 n/a n/a 01S Nota (3), Nota (4) e Nota (7)
- Taxa variavel 1% n/a n/a 4% 1S
13. Comisséo de cancelamento de hipoteca n/a 80 € n/a 4% 1S Nota (3)

Outras despesas associadas
Prazo inferior a 1 ano - por cada més ou fragdo ... 0,04%
Imposto do selo de utilizagédo de crédito Prazo igual ou superior a 1 ano ... 0,50%

Prazo igual ou superior a 5 anos ... 0,60%

Nota (1) Comisséo cobrada na data da concesséo do crédito.Isengdo de comisséo, desde que a renegociacdo seja enquadrada no dmbito do Dec.Lei n®
227/2012 de 25 de outubro.

Nota (2) Por cada prestagéo em atraso acresce taxa de juro de mora no valor de 3% a taxa de juro remuneratéria aplicavel & operagao.

Nota (3) Se for cobrada a comisséo reembolso antecipado n&o é cobrada a comissao de 80€.

Nota (4) O reembolso antecipado parcial ou total tém um pré-aviso de 7 dias ou 10 dias respetivamente.

Nota (5) Crédito a socios:

0€ a 5.000€ - valor minimo: 100€
5.001€ a 20.000€ - valor minimo: 150€*
superior a 20.000€ - valor minimo 200€* (*valores minimos aplicaveis no caso em que a comisséo de 0,150% n&o atinge esse valor)

Crédito a ndo sécios:

até 20.000€ valor minimo 275€*

20.001€ a 50.000€ valor minimo 375€*

superior a 50.000€ valor minimo 425€* (valores minimos aplicaveis no caso em que a comisséo de 0,150% n&o atinge esse valor)

Nota (6) O valor da comisséo é calculado sobre o montante da prestacdo vencida e nédo paga. No caso da prestacdo vencida e ndo paga ultrapassar os
50.000 €, a comissdo nao pode exceder 0,5% do seu valor ndo se aplicando o limite de 150 €.

Nota (7) A taxa aplicada incide sobre o capital amortizado.

Nota (8) N&o é aplicado no caso de reembolso antecipado.

Nota (9) Para créditos com valor em divida igual ou superior a 150.000 €.

Nota (10) Para créditos com valor em divida inferior a 150.000 €.
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11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (iNDICE)

11.2. Cartdes de débito

\Comissﬁes (Euros)

1. Disponibilizacdo de um cartéo de débito

]
1.° Titular [Outros Titulares] 2 3
A = = T o s . ~
Designagéo do cartao o S [Condigdes de isengéo]
o o 2 ©
, 2 g 2 2 9 g = 2
MB, Visa s g £ s £ £ 29 g9
i =2 i =2 n e xr
o o NERER

Cartao Visa Electron

=
u
o
o
=
u
o
o
=
o
o
o

N
o
o
o

Nota (1) e Nota (2)

Acresce Imposto

Outras despesas associadas

n/a
Nota (1) Acresce imposto selo 4%
Nota (2) Comisséo de substituicdo de cartdo € isenta por motivos ndo imputaveis ao cliente, designadamente a substituicéo de cartéo originada

por falha do sistema, extravio nos correios, captura em ATM por avaria e a motivada por levantamento de bloqueio do cartéo, por terem
deixado de se verificar os motivos que o determinaram, nomeadamente seguranca do cartdo, suspeita da sua utilizagdo néo autorizada,
ou fraudulenta.
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
12.1. Requisicao e entrega de modulos de cheque

Méquina de Internet
Cheques (em linha)

REQUISICAO

Outras condigbes
ENTREGA

1. Cheque Cruzado
1.1 A ordem
- Com data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 100,00 € n/a n/a n/a 100,00 € n/a 100,00 € n/a

N° de médulos: 38 60,00 € n/a n/a n/a 60,00 € n/a 60,00 € n/a
N° de médulos: 34 c/copia 50,00 € n/a n/a n/a 50,00 € n/a 50,00 € n/a
N° de médulos: 18 30,00 € n/a n/a n/a 30,00 € n/a 30,00 € n/a
N° de médulos: 8 12,00 € n/a n/a n/a 12,00 € n/a 12,00 € n/a
Cheques personalizados 0,60 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a Nota (1)

- Sem data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 100,00 € n/a n/a n/a 100,00 € n/a |100,00€| n/a

N° de médulos: 38 60,00 € n/a n/a n/a 60,00 € n/a 60,00 € n/a
N° de médulos: 34 c/copia 50,00 € n/a n/a n/a 50,00 € n/a 50,00 € n/a
N° de médulos: 18 30,00 € n/a n/a n/a 30,00 € n/a 30,00 € n/a
N° de médulos: 8 12,00 € n/a n/a n/a 12,00 € n/a 12,00 € n/a
Cheques personalizados 0,60 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a Nota (1)

1.2 Nédo a ordem
- Com data de validade

N° de médulos: ___ n/a \ n/a n/a \ n/a n/a \ n/a n/a \ n/a \
- Sem data de validade
N° de médulos: ___ n/a \ n/a n/a \ n/a n/a \ n/a n/a \ n/a \

Acresce Imposto 4% 1S

2. Cheque nao Cruzado
2.1 A ordem

- Com data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 110,00 € n/a n/a n/a 110,00 € n/a |110,00€| n/a

N° de modulos: 38 65,00 € n/a n/a n/a 65,00 € n/a 65,00 € n/a
N° de médulos: 34 c/cépia 60,00 € n/a n/a n/a 60,00 € n/a 60,00 € n/a
N° de modulos: 18 35,00 € n/a n/a n/a 35,00 € n/a 35,00 € n/a
N° de modulos: 8 15,00 € n/a n/a n/a 15,00 € n/a 15,00 € n/a
Cheques personalizados 0,60 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a Nota (1)

- Sem data de validade
N° de médulos: 148 c/copia 110,00 € n/a n/a n/a 110,00 € n/a |110,00€| n/a

N° de modulos: 38 65,00 € n/a n/a n/a 65,00 € n/a 65,00 € n/a
N° de médulos: 34 c/cépia 60,00 € n/a n/a n/a 60,00 € n/a 60,00 € n/a
N° de modulos: 18 35,00 € n/a n/a n/a 35,00 € n/a 35,00 € n/a
N° de modulos: 8 15,00 € n/a n/a n/a 15,00 € n/a 15,00 € n/a
Cheques personalizados 0,60 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a Nota (1)

2.2 N&do a ordem

- Com data de validade

N° de médulos: n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a ‘
- Sem data de validade
N° de médulos: n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a n/a ‘ n/a ‘

Acresce Imposto 4% 1S
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CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

12.1. Requisicao e entrega de médulos de cheque (cont.)

Méquina de Internet
Cheques (em linha)

REQUISICAO Balc&o

Outras condi¢bes
ENTREGA

3. Outros tipos de cheques

3.1. Cheque bancério 55,00 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
3.2. Cheque visado 50,00 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce Imposto 4% 1S

Outras despesas associadas
Imposto selo 0,05 € por cada cheque + imposto selo sobre a comisséo de 4%

Nota (1) Valor unitario.
12.2. Outros servigos com cheques

Comissobes
Acresce

Euros Outras condicbes

Imposto

(Min/Méx)

Utilizadores de risco

1. Devolugédo de cheque - a cobrar ao depositante n/a n/a n/a

2. Devolugao de cheque - a cobrar ao sacador n/a 20,00 € 4% 1S

3. Notificagéo para regularizacdo de cheque n/a 10,00 € 4% IS

4. Regularizacdo de cheque n/a n/a n/a

5. Notificacao de rescisdo da convencéo de cheque n/a 10,00 € 4% IS

6. Pedido de remocao/anulacao da lista de utilizadores de risco n/a n/a n/a

7. Pedido de celebracdo de uma nova convencgéo de cheque n/a n/a n/a

8. Pedido de imagem de cheques n/a 10,00 € IVA

9. Cheque pago por obrigatoriedade legal n/a 25,00 € 4% IS Nota (3)

Outros Servicos
10. Cobranga de cheques

Cobranca de cheques s/estrangeiro 0,20% 10,00 €/ 50,00 € 4% IS
11. Devolugdes de cheques s/estrangeiro

Cobranca de cheques s/estrangeiro n/a 25,00 € 4% IS Nota (2)
12. Cheque pago sobre conta sem saldo disponivel

Até 1.000 € n/a 20,00 € 4% 1S

Mais 1.000 € n/a 40,00 € 4% 1S

Outras despesas associadas

n/a
Nota (2) A este valor acresce despesas do Banco intermediario.
Nota (3) Cheque pago por obrigatoriedade legal (Lei n° 48/2005) comissao aplicada sobre cheques de valor igual ou inferior a 150 €.

CCAM BOMBARRAL Cheques / Outros Clientes - Pag. 22 /28




CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL, CRL Entrada em vigor: 24-out-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepcgédo da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condi¢des

Internet
(em linha)

=
<]
kel
? g
o
(@)

1. Transferéncias Internas / Nacionais
1.1 - Para conta domiciliada na propria Instituicdo de Crédito (Transferéncias a crédito intrabancérias)
- com 0 mesmo ordenante e beneficiario

- Tipo de transferéncia: Pontuais/Permanentes \ n/a Gratuito Gratuito\ n/a \ Gratuito\ Gratuito n/a
- com ordenante e beneficiario distintos
- Pontuais/Permanentes n/a Gratuito | Gratuito| n/a | Gratuito | Gratuito n/a
- Transferéncias MB Way n/a n/a n/a n/a n/a n/a Gratuito Nota (1)

1.2 - Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito (Transferéncias a crédito SEPA+)
- Normais e ordens permanentes
- Com indicacéo de IBAN

Transferéncias até 500,00 € n/a 4,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a

Transferéncias de 500,01 € até 2.500,00 € n/a 5,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a

Transferéncias de 2.500,01 € até 10.000,00 € n/a 6,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a

Transferéncias de 10.000,01 € até 25.000,00 € n/a 20,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a

Transferéncias de 25.000.01 € até 100.000,00 € n/a 44,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a

Transferéncias MB Way n/a n/a n/a n/a n/a n/a Gratuito Nota (1)

- Urgentes
- Com indicacéo de IBAN
Pontuais/Permanentes ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘

- Sem indicagédo de IBAN

Pontuais/Permanentes n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘
Acresce Imposto 4% 1S

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais
- para conta domiciliada no estrangeiro

2.1 - Ordens de pagamento emitidas
2.1.1 - Enquadradas no Regulamento CE 924/2009 - Transferéncias a crédito SEPA +
- Normais e ordens permanentes

- Com indicacéo de IBAN
Transferéncias até 500,00 € n/a 4,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
Transferéncias de 500,01 € até 2.500,00 € n/a 5,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
Transferéncias de 2.500,01 € até 10.000,00 € n/a 6,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
Transferéncias de 10.000,01 € até 25.000,00 € n/a 20,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a Nota (2), Nota (5), Nota (6) e Nota (7)
Transferéncias de 25.000.01 € até 100.000,00 € n/a 44,00 € n/a n/a 0,50 € | Gratuito n/a
Transferéncias MB Way n/a n/a n/a n/a n/a n/a Gratuito
- Sem indicacéo de IBAN n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
2.1.2 - Nao enquadradas no Regulamento CE 924/2009
- Normais
— = U,ZU70
com ndicagéo de [BA n/a Min 44 € n/a n/a n/a n/a n/a
Méax 110 Nota (3), Nota (4) e Nota (7)
£
- Sem indicacao de IBAN n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce Imposto 4% 1S
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de recepcgédo da ordem de Transferéncia

Escalbes Outras condicdes

©
-

L
£ c
g =
£ E
— O
=

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais (cont.)
2.2 - Ordens de pagamento recebidas
2.2.1. - Enquadrado no Regulamento CE 924/2009
Para crédito em conta ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘
2.2.2. - Ndo enquadrado no Regulamento CE 924/2009

Para crédito em conta n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ n/a ‘ Nota (3) e Nota (4)
Acresce Imposto 4% 1S

Outras despesas associadas

n/a

Legenda SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange [todos os paises da Unido Europeia [27], a Islandia, o
Liechtenstein, a Noruega, a Suica, o Ménaco e Reino Unido].

NIB - Numero de Identificagdo Bancéria / BIC - Codigo de ldentificagdo Bancaria da SWIFT [Bank Identification Code] / IBAN - Nimero de
Identificagdo Bancaria Internacional [International Bank Account Number]

Nota (1) As transferéncias Mb Way estéo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750 euros e a um valor maximo mensal de 2.500 euros, com
limite de 50 transferéncias por més.

Nota (2) Ambito dos paises que integram o Regulamento: Os 27 Estados-Membros da Unido Europeia - Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga,
Irlanda, Italia, Luxemburgo, Paises Baixos, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia e Esténia, Republica
Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Bulgaria, Roménia e Croacia; Islandia, Noruega e Liechtenstein (paises que,
juntamente com os mencionados na alinea anterior, constituem o Espago Econémico Europeu);Andorra, Ménaco, Reino Unido, San Marino,
Suica e Vaticano.

Nota (3) As comissdes dos correspondentes ficardo a cargo dos clientes. Aplicavel apenas nas ordens de pagamento ndo enquadradas no Regulamento
CE 924/2009.

Nota (4) Sempre que haja lugar a conversdes cambiais, essas seréo resultado do normal funcionamento do mercado, sendo aplicada a taxa de cambio de
Compra ou Venda de divisa resultante da publicacéo de Fixing diario do Banco de Portugal.

Nota (5) No caso de ordens de pagamento enquadrados no Regulamento CE 924/2009, se as condi¢des indicadas (o destino ser um pais da EU, Islandia,
Liechtenstein e Noruega, despesas partilhadas (SHA) com correta indicacdo de IBAN e BIC/SWIFT em Euros, essas ordens de pagamento
passam a ser consideradas como ndo enquadradas no Regulamento citado, aplicando-se as condi¢es para as operacdes ndo enquadradas.

Nota (6) Para a CE + EEE nao serdo aceites despesas BEN (a cargo do beneficiario) ou OUR (a cargo do ordenador)

Nota (7) As ordens de pagamento apés rececéo do pedido ndo podem ser canceladas.
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14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

14.2. Emisséo de instru¢cdes de cobranca (credor)

Comissoes (Euros)

Acresce

Outras condicdes
Imposto

Escal6es

Listagem
Magnético
Ficheiro
Electronica

1. Cobrangas Internas (PS2)
- Cliente devedor da mesma
instituicao

2. Cobranca de Débitos Directos

- Cliente devedor da mesma
instituicao

n/a n/a n/a n/a n/a n/a

n/a n/a n/a n/a n/a n/a

- Cliente devedor de outra
instituicao

3. Cobranca de Recibos

- Cliente devedor da mesma
instituicao

n/a n/a n/a n/a n/a n/a

n/a n/a n/a n/a n/a n/a

- Cliente devedor de outra

instituicio n/a n/a n/a n/a n/a n/a

Qutras despesas associadas
n/a
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14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

14.3. Outros servigos com cobrancas

Comissbes
Acresce .
Euros Imposto Outras condi¢des
(Min/Max) P
Devolucées
1. Débitos diretos | n/a 12,00 € 4% IS
Outros servicos bancarios
2. Outros servigos bancarios | n/a ‘ 10,00 € ‘ 4% IS ‘ Nota (1)
3. Revogacéo do débito pelo devedor | n/a ‘ 3,00 € ‘ 4% 1S ‘
Outras despesas associadas
n/a
Nota (1) Rececdao de transferéncias internacionais sem indicacéo de IBAN e NIB e objeto de tratamento manual. Comunicagéo extravio de cheques.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.2. Garantias prestadas

Comissées
Acresce -
Euros Imposto Outras condigdes
(Min/Max) P
Garantias
1. Emisséo de garantia bancaria 0,50% 100€/ 500€ 4% 1S
2. Comisséo de renovagdo n/a 75,00 € 4% 1S
3. Comisséo periddica 1% a 5% n/a 3% IS Nota (1)
4. Alteragdo de garantia bancéaria 25,00 € 4% 1S Nota (2)
5. Pagam?nto por debltp ld’e.conta de N/clientes face a 100,00 € 1% 1S
reclamacdes dos beneficiarios

Outras despesas associadas

n/a
Nota (1) Comisséo cobrada por regra anualmente e de forma antecipada.
Nota (2) Inclui prorrogagdes, reducdes, aumentos e adendas a garantia.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.3. Outros servicos

Comissoes
Euros Acresce Outras condig¢bes
(Min/Méx) Imposto
Outros servigos
1. Aluguer de cofres
Comisséo anual de aluguer de cofre - Volume
Até 30 dm® nia 70,00 € 23% IVA
De 30,10 dm® a 60 dm® nia 85,00 € 23% IVA
De 60,10 dm® a 100 dm® nia 100,00 € 23% IVA
2. Depdsito moeda metalica ao balcdo
Superior a 20 moedas e inferior a 100 moedas n/a 4,00 € 4% 1S
Igual ou superior a 100 moedas n/a 7,50 € 4% 1S Nota (1)
3. Terminais pagamentos automaticos (aluguer)
TPA fixo n/a 15,00 € 23% IVA Mensal
TPA GPRS n/a 15,00 € 23% IVA Mensal
Comisséo por transagdo (TSC) rede MB
- Variavel 0% a 1,50% n/a 4% 1S
4. Emisséo de declaracdes
A auditores do cliente n/a 60,00 € 4% 1S
5. Correspondéncia/portes
Avisos - carta registada n/a 7,00 € 4% 1S
Avisos - carta registada c/ aviso de recegéo n/a 10,00 € 4% 1S
Avisos - saldos devedores/outros n/a 10,00 € 4% 1S
6. Fotocopia de documentos
Por folha n/a 3,00 € IVA
Outras despesas associadas
n/a
Nota (1) Por deposito diario. Nos casos em que seja solicitado, pelo mesmo cliente e no mesmo momento, mais do que um dep6sito inferior a 20 moedas

na mesma conta, a comissao aplica-se em funcéo do niumero acumulado de moedas depositado.
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